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GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI Nº 024, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONTRATO DE APOIO CULTURAL AO PROGRAMA CIDADE ATIVA, PRODUZIDO PELA RÁDIO COMUNITÁRIA – ATIVA FM.

Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a apoiar culturalmente o “Programa “CIDADE ATIVA”, produzido pela Rádio Comunitária ATIVA FM – 87.9, nos termos desta Lei.

Art. 2º O apoio cultural concedido pelo Poder Executivo Municipal consistirá no repasse de recursos financeiros, limitados a R$ 1.000,00 (hum mil reais) mensais.
§ 1º Os recursos que integram o apoio cultural municipal terão utilização exclusiva no planejamento, criação, desenvolvimento, produção e veiculação do programa referido no artigo 1º, da Rádio Comunitária Ativa FM, que vai ao ar em edição diária, de segunda a sábado, no horário das 09h00min às 12h00min.

§ 2º O valor do repasse mensal poderá sofrer alterações em hipótese de aditamento do prazo inicialmente estipulado, mediante formalização de contrato de apoio e seus aditivos e com estrita observância em planilha de custos unitários apresentado pela Rádio, que integra o contrato a ser firmado entre as partes.
§ 3º O horário de apresentação do programa poderá ser alterado mediante necessidade de adequação da grade de programação da Rádio, com comunicação prévia de 30 (trinta dias) em sua programação diária, e no mesmo prazo a Administração Municipal. 

§ 4º Durante a grade de programação da Rádio Ativa FM será incluída a divulgação de atos e notícias da Administração Municipal, de interesse público, para conhecimento da comunidade.

Art. 3º O apoio cultural de que trata esta Lei será objeto de contrato a ser firmado entre as partes, cuja planilha de custos deverá ser apresentada pela Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Prata - ACDCANP - Rádio Ativa FM – 87.9, inscrita no CNPJ 03.693.928/0001-97.

Art. 4.º Além da planilha de custos, a ACDCANP - Rádio Comunitária Ativa FM, deverá comprovar a sua regularidade jurídica e fiscal, mediante apresentação dos seguintes documentos:


I - certidão do registro e arquivamento dos atos constitutivos da entidade no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial do Estado;


II - ata ou outro documento formal de designação da diretoria em exercício;


III - apresentação do estatuto ou regulamento da entidade, devidamente registrados em cartório;


IV - cópia autenticada do Registro Geral (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do representante legal da entidade, responsável pela assinatura do contrato;


V - alvará de funcionamento da Rádio Comunitária;


VI - autorização de radiodifusão comunitária expedida pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL;


VII - prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, mediante a apresentação das respectivas certidões;


VIII - certidão negativa de débito junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social;


IX - certidão de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;


X - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;


XI - cópia do cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;


XII - Indicação do programa que será apoiado culturalmente com recursos públicos do Executivo Municipal, cujo custo de execução e veiculação deverá estar detalhado em planilha de quantitativos e custos unitários que expresse a composição total da sua produção.

Parágrafo único - A Rádio Ativa FM deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para celebração do mesmo.

Art. 5º No programa com apoio cultural do Executivo Municipal, a Rádio Comunitária fará a inserção da seguinte mensagem: “Este programa conta com o apoio cultural do Poder Executivo Municipal de Nova Prata”.

Art. 6º O Poder Executivo designará servidor público para atuar como fiscal na aplicação dos recursos concedidos a título de apoio cultural.

Art. 7º A Rádio Comunitária deverá apresentar mensalmente, comprovante fiscal que ateste o recebimento do valor relativo ao apoio cultural que trata esta Lei, juntamente com a grade da programação mensal onde consta o programa patrocinado, como forma de prestação de contas.

Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária da Secretaria de Administração.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

Remente-se o presente Projeto de Lei, visando autorizar o Poder Executivo Municipal a apoiar culturalmente o Programa “CIDADE ATIVA”, produzido pela Rádio Ativa FM.

Justificamos o encaminhamento da presente matéria com vistas a formalizar contrato de apoio com a Rádio Comunitária, que permitirá ao Município efetivar o repasse de recursos financeiros para atender ao objeto contratado possibilitando ainda, que a Rádio transmita todas as informações de interesse público para conhecimento da população, considerando que a Administração Municipal possui o compromisso de dar ampla divulgação aos seus atos normativos, legais e institucionais e por isso, propomos a presente matéria como alternativa de ampliar a propagação dos atos oficiais. 
Destaque-se que a Rádio Ativa FM é a única rádio comunitária que atua no Município e tem grande aceitação na comunidade local, tornando-se mais uma forma de comunicação da Administração Municipal com a população de Nova Prata.

É preciso considerar ainda que, com a entrada em vigor da Lei Federal 13.019/2014, não mais é possível celebrar convênio com as rádios comunitárias, sendo possível a celebração de contrato e por isso, estamos propondo a matéria para apreciação desta Casa Legislativa, solicitando sua aprovação, após tramitação legal, na oportunidade em que nos colocamos à disposição para esclarecimentos.



GABINETE DO PREEFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 16 de fevereiro de 2023.

Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal 
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